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DECRETO Nº 021 /2024-GAB/PMC 

Constitui o Comitê Gestor Municipal Intersetorial 
do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, e da 
outras Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 236/2018, que dispõe sobre a estruturação do 
Sistema Único de Assistência Social do Município de Caridade do Piauí, estado do 
Piauí, e da outras providências; 

CONSIDERANDO as competências e responsabilidades dos municípios na execução 
do Programa Bolsa Família, conforme Decreto nº 5.209 de 17 de setembro de 2004, 
Incluso promover ações que viabilizem a gestão intersetorial na esfera municipal; 

CONSIDERANDO as ações, as normas, os critérios e os procedimentos para o apoio 
à gestão e execução descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito dos 
municípios, estabelecidos na Portaria nº 754, de 20 de outubro de 201 O; 

CONSIDERANDO o caráter intersetorial do Programa Bolsa Família, particularmente 
no que se refere ao acompanhamento e controle do cumprimento das 
condicionalidades de saúde e educação e ao encaminhamento das famílias mais 
vulneráveis para o acompanhamento familiar, em consonância à consideração 
especificada na Portaria nº 754, de 20 de outubro de 201 O. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica constituído Comitê Gestor Municipal Intersetorial do Cadastro Único e 
Programa Bolsa Família, que será exercicido por titulares e suplentes das seguintes 
representações: 

1 - Secretaria Municipal de Assistência Social; 
li - Secretaria Municipal de Educação; e, 
Ili - Secretaria Municipal de Saúde. 

§ 1 ° A Secretaria Municipal de Assistência Social será representada pelo 
Coordenador Municipal do Programa Bolsa Família e seu respectivo suplente. 

§ 2º Compete às demais secretarias a designação de seus respectivos 
representantes das áreas de referência do Programa Bolsa Família na Educação e 
Saúde - os responsáveis técnicos por coordenar as ações para a coleta e o registro 
das informações das condicionalidades nos Sistemas específicos. 
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